LEI Nº 1.041, DE 10/12/87

Altera o Anexo I, da Lei Municipal nº 1.013, de 12/06/87, nos casos que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O Anexo I – CLASSES DE CARGOS EFETIVOS -, da Lei Municipal nº 1.013, de 12/06/87, passa a vigorar com as seguintes alterações:

CÓDIGO
  DENOMINAÇÃO DO CARGO
FAIXA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO
Nº  DE

CARGOS
JORNADA

 HORAS      

FM-08

FM-15

FM-17

FM-23
Oficial Administrativo I

Oficial Administrativo III

Supervisor Pedagógico

Professor III
VIII – 1 a 18

X    - 1 a 18

XI   - 1 a 18

XII  - 1 a 18
  7

  8

  4

  2
  6

  6

  6

  6



Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 1987.

     Timóteo, 10 de dezembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

